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Projeto de Resolugéo n® 005/2025

Parecer Juridico n® 090/2025

PARECER JURIDICO

Dispde sobre o recesso administrativo da Camara Municipal
de Sao Miguel do Araguaia em razéo das festividades de final
de ano e da outras providéncias.

Trata-se do Projeto de Resolugéo n® 005/2025, de autoria da Mesa Diretora que
“Dispde sobre o recesso administrativo da Camara Municipal de S&o Miguel do Araguaia em razéo

das festividades de final de ano e da outras providéncias”.
Os Nobres Vereadores aduzem que:

“A presente propositura visa instituir recesso administrativo no ambito da Camara

Municipal nem razéo das festividades de Natal e Ano Novo™.

Pois bem.

A proposta é de competéncia do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 182

do Regimento Interno desta Casa. Vejamos:

"Art. 182 - Projeto de Resolugéo é a proposigdo destinada a reqular assuntos de
economia intema da Cémara, de natureza politico-administrativa e versaré sobre

a Secretaria da Cémara, a Mesa e os Vereadores.
§ 1° - Constitui maténa de Projeto de Resoluggo:
Il - elaboragéo e reforma do Regimento Intemo,

VI - organizagdo dos servigos administrativos;

VIl - demais atos de economia interna da Camara.
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§ 2°. - A iniciativa dos projetos de resolugdo podera ser da Mesa, das Comissbes

ou dos Vereadores.

§ 3° - Os projetos de resolugdo serdo apreciados na sesséo subsequente a de

sua apresentagao.

Art 183 - E da competéncia exclusiva dos membros da mesa da Camara a
iniciativa de projetos que disponham sobre a organizagdo dos Servigos

administrativos da Camara, criagéo, transformagao.”
Portanto, a iniciativa do presente projeto de resolucao esta correta.

Desta feita, entendemos que o Projeto de Resolugdo em exame esta em plena
consonancia com a legislagao pertinente & matéria, restando aos nobres Edis analisar o mérito da

questéo, apreciando a operagdo em comento com as cautelas de praxe.
E o parecer, salvo melhor juizo.
Sao Miguel do Araguaia — GO, 03 de dezembro de 2025.
Mayone Ferlleira de Sa

Procurador Legislativo
Ato 013/2013
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